
PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL 00 TRABALHO DA 11' REGIÃO 

RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA NQ 07/93 

CERTIFICO E DOU Ft que o Egrégio Tribunal Pleno, em 

sessão hoje realizada, no uso de suas atribuições legais e 

regimentais, por unanimidade de votos, resolveu: INDEFERIR 

o pedido de reconsideração do despacho de fls.38 dos 

presentes autos, formulado pelo servidor OVÍDIO RODRIGUES 

COELHO, relativo a averbação em dobro, para fins de 

aposentadoria, de licença especial nao gozada, referente 

ao tempo de serviço prestado a Prefeitura Municipal de 

Manaus, no decênio de 27.03.61 a 26.12.71, por falta de 

amparo legal. 

Sala de sessões, 21 de] ro de 1993. 

SEC ETÃR:ARAD; T:B~ PLENO 

Publicada no D. O.E . A. - Poder Judiciário do dia 25.01.93, as 
fls. 04/05. 
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